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6. A impossibilidade da continuidade da 
percepção do vencimento decorrente da si
tuação funcional autárquica é desengana
da, não se permitindo, por conseguinte, a 
faculdade de opção, o que não só é taxati
vamente expresso na Circular cujo trecho 
especifico se transcreveu acima, como de
flui, a contrario sensu. como bem salien
tou a D.R.J.P., da norma do art. 121, n' 
111, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, que determina a perda do 
vencimento do cargo efetivo (hipótese 
equiparada à situação de agregado, por 
fôrça da Lei n9 1.741, de 22 de novembro 
de 1952), do funcionário da União desig
nado para servir em autarquia. etc. 

7. A solução dada à primeira parte da 
consulta (item 2. alinea a) prejudica as 
duas restantes. Em face todavia. do que se 
contém na segunda indagação (item 2, alí
nea b), desde que seja ela apreciada em 
caráter geral. sôbre a possib'i:dade da po:-r
cepção da gratificação fixa a que se rdere 
o § 2" do art. I" da Lei n' 4.345, de 26 
de julho de 1964, p~b funcionário na si
tuação de agregado. por fôrça do benefí
cio outorgado pela Lei n" 1.741. de 1952, 
aproveita esta Consultoria Jurídica a opor
tUnidade para tat:1L":m se manifestar a p~o
pósito, ratificando int~iramente o pronun
ciamento da D. R . J . P . 

8. Com a or'c:ltação liberal adotada 
na ínterpretaçb da Lei n" 1.741. de 1952. 

a propósito da qual tive ensejo de tecer 
algumas considerações criticas no parecer 
que emiti, em 23 d~ setembro -do corrente 
ano, no processo n" 5.744-65, quando se 
permite a incidência da lei sôbre os que se 
afastaram voluntàriamente, seria verdadei
ro absurdo assegurar, em caráter de efeti
vidade. o vencimento do cargo em com;s
são em que ocorreu o beneficio. ao mesI:lo 
tempo em que se deferia a gratificação fixa 
d! que cogita o § 2' do art. l' da Lei 
n' 4.345, de 1964, quando o agregado vies
se a ser aproveitado em outro cargo em 
comissão equivalente. 

9. São essas as observações que me pa
recem pertinentes a respeito das indaga
ções que se formulam, com o que endoss~ 
as conclusões a que chegou a D. R. J. P. 
dêste Departamento. 

e o meu parecer. 

S.M.J. 

B7asilia, 18 de novembro d~ 1965. -
Clenic:o da Silva Duarte. Consultor Ju~;
dica. 

"De int"iro acôdo com os pareceres. 
Faça-se a restituição à douta Consultori~
.Geral da República". - Em 24-11-1965. 
_ Luis Vicente B. d: Ouro Prêto. 0;
retor-Geral. 

AUTARQUIA - CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE ENGE
NHARIA E ARQUITETURA 

- Aos se1'Vidores autárquicos se aPlica o Estatuto dos Funcio
nários, no que couber, e a legislação comPlementar posterior que a 
êles se refira. 

DEPARTA~ ... lENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCE5S03 NS. 1~.735-S4. 12.232-64 E 2.828-66 

P.'.!'ECER 

Nos anexos pro:~SSC3 discute-se a na tu
re:::a juríd:ca do .... il! ub empregatício dos 
servidores d:Js Comdho3 Federal e Regío
n:Iis d~ Eng"n:u:b e Arquitetüra. 

2. Entend~m alguns dêsses órgãos c:u~ 
t )dos os seus servidores estão sujeitos ao 
r;:g:m~ da legislação trabalhista, porque. en
c;uanto o art. 3" do Decreto n' 48.959-A, 
d~ 19 de setembro de 1960, que a?rovou o 
Regu!amc::t<) Gera! da Previdência Soc:al 
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çom . base na Lei Orgânica d~ Previdência 
Sqcial (Lei n" 3.807, de 1960). ex.cluide sua 
~cidência os funcionár,os civis e _ militares 
~a llnião, bem como os das res~ctivas 
autarquias, o art. 331 do mesmo Regula
mento inclui taxativamente entre os contri
buintes do IAPI os Conselhos Federal e 
Regionais de Engenharia e Arquitetura, os 
quais por dedução, não teriam. sido consi
derados do gênero autárquico. 

3. Louvados nesse entendimento, alguns 
daqueles Copselhos passaram a contribuir 
sômente para o IAPI. O CREA da 6' Re
gião tomou, inclusive. a iniciativa de in
gressar em juiZO com uma Ação Declara
tória, visando a definir o regime aplicável 
aos seus servidores. 

4. Julgando procedente a Ação, deci
diu o Juízo solicitado: 

.. a) que os servidores do CREA ora 
Autor, não são. funcionários públicos na 
acepção estatutária; 

b) que os seus servidores só têm di-
reitos e obrigações funcionais previstos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União porque o CREA os adotou em 
sessão de 12 de janeiro de 1956; 

c) que não são extensíveis aos servido
res do CREA, os níveís de vencimentos, 
p:lridade, enquadramento. classificação e 
demais direitos concedidos por leis espe
ciais subseqüentes ao Estatuto, adotado 
pelo. CREA, salvo se alterarem o Esta
tuto; 

d) que a crgani:ação do pessoal do 
CREA não está sujeita a aprovação pelo 
DASP, nem pela Presidência da Repú
blica." 

5. DeyolvidQ o exame da causa ao Tri
bunal Federal de Recursos, por fôrça de 
recurso .interposto do decidido na primeira 
instância, na Egrég:a Côrte foi prolatado 
o seguinte Acôrdo: 

"Os servidores a:ltá~í;uiccs não ~ão fun
·cio~<lrio~ p;.íbli~m. E~tzndo regidos per dis-

ciplina própria, só subsidii!riélmente se llies 
aplica a .norma estatutária." 

6. Ao examinar o assunto, verificou 
êste Serviço, entretanto, que administrati
vamente não prospera a tese defendida 
pelos citados Consellios,. visto como por de-
finição legal constituem êles, em conjunto, 
entidade sem dúvida autárquica. Senão, 
consulte-se o art. 19 do Decreto-Iei n· 
8.620. de 1946, nestes têrmos: 

.. Art. 19 O Conselho Federal de enge
nharia e Arquitetu:a e seus Conselhos Re
gionais, criados pelo Decreto n9 23.569, de 
11 de dezembro de 1933, aonstituem em 
scu conjunto uma eutarquía. sendo cada um 
dêles dotado de personalidade jurídica de 
direito público." (sem destaque no origi
ml). 

7. Ora, mesmo <:ceitando. ad argumen
tandum, que o Regulamento Geral da Pre
vidência Social tornasse todos os servido
res dêsses Conselhos contribuintes obriga
tórios do IAPI, não seria essa razão sufi
ciente para acarretar necessária alteração 
da personalidade juridiça dos órgãos a que 
pertencem. Com efeito, a conceituação le
gai da naturtza jurídica de qualquer enti
dade terá sempre por base fatôres vários, 
tais como a prõpr:a estrutura administra
tiva, meios e fins, autonomia econômico
fiilanceira, etc. Nunca se estribará somen
te no destino da contribuição de seus ser
vidores para fins de previdência social, as
pecto que é conseqüência e não causa. 

8. Ocorre ainda que, no caso, nem há 
mesmo o alegado conflito de leis. Em se 
tratando de órgãos pacificamente reco
nhecidos como autarquias no âmbito do 
Direito Públ:co Interno, basta considerar 
a forma de admissão dos servidores para 
àirimir qualquer dúvida quanto à qualifi
c<:ção. 

9. Realmente, se ocupantes de cargos 
constantes de Quadros dêsses Conselhos 
ser~o fIes funcionários públicos federais 
autárquicos, tendo em vista que os cita
dos órgãos sã.o autarquias por definição de 
lei específica. Ieu~l situação ter-se-á' de re-
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conhecer aos amparados por lei especial 
neste sentido. A êsses servidores hã de 
aplicar-se o Estatuto dos Funcionários Pú
blicos Civis da União (Art. 252. inciso lI, 
da Lei n' 1.711. de 1952) e tôda legisla
ção que se end~rece ao funcionalismo pú
blico federal ( Classificação de Cargos, 
Vencimentos etc.) 

10. Por outro lado, se se tratar de ser
vidor admitido na forma do Capitulo VI 
n' 3.780. de 1960, isto é, como pessoal tem
porário, inclusive especialista, sua situação 
deverá regular-se pela Consolidação das 
Leis do Trabalho. A êstes servidores, sim, 
é que se referiu evidentemente o discutido 
Regulamento Geral da Previdência Social. 

11. Quanto à decisão judicial que jul
gou procedente a interpretação defendida 
pelo CREA da 6' Região, êste Serviço dei
xa de considerar-lhe o mérito, uma vez que 
se trata de julgado oriundo de ação decla
ratória. carecendo de fôrça para ultrapaS
sar por si só o campo ideológiCO do direi
to. desde que não sucedida da competente 
$Ição executiva. 

Brasilia. 7 de julho de 1966. - Mydam 
Sampaio Lofrane. Chefe do Serviço do Re
.gime Legal do Funcionário. 

... De acÔrdo. 

A consideração do Sr. Diretor-Geral, su
gerindo a audiência da Consultoria Jurí
dica sôbre a matéria. 

Brasilia. 12 de julho de 1966. - Paulo 
César Catalão. Diretor da Divisão do Re
gime Juridico do Pessoal. 

Solicito a audiência da Consultoria Ju
rídica. 

DASP. em 13 de julho d~ 1966. - Luis 
Vicente B. ck Dura Prêto. Diretor-Geral. 

* 
P'\RECIlR 

I 

Objetiva-se a con::eituação juridica da 
relação de emprêg:> d~ servidores do Con-

selho Federal e dos Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura. no sentido 
de esclarecer se se tratar de servidores au
tárquicos e, por conseguinte, regidos, no 
que couber, pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, na forma do seu 
art. 252, n9 11. ou de empregados sujeitos 
tão-sómente às disposiçô~s da Consolida
ção das Leis do Trabalho. 

2. A consulta deriva da inclusão ex
pressa das entidades acima indicadas nas 
atividades vinculadas, para efeito de Pre
vidência Social. ao Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Industriários (IAPI), 
nos têrmos do Quadro I a que se rdere 
o artigo 331 do Regulamento Geral da Pre
vidência Social. aprovado pelo Decreto n· 
48.959-A. de 19 de setembro de 1960 que 
por sua vez se apóia na preceituação cons
tante do § 1· do art. 88 da Lei Orgânica 
da Previdência Social (Lei n· 3.807. de 26 
de agôsto de 1960). Por outro lado tam
bém se invoca decisão da l' Turma do 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos, 
proferida na Apelação Civel n" 17.624. nos 
autos da ação declaratória movida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Arqui
tetura da 6' Região (São Paulo), em que, 
por maioria se entendeu que 

"Os servidores autárquicos não são fun
cionários públicos. Estando regidos por dis
ciplina própria só subsidiàriamente se lhes 
aplica a norma estatutária". 

3. Sôbr? a espécie manifestou-se a Di
visão do Regime Juridico do Pessoal, do 
DASP (DRJP), que entretanto solicitou o 
pronunciamento desta Consultoria Jurí
dica. 

11 

4. Não é objeto de indagação a natu
reza jurídica do Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura e os respectivos 
Conselhos Regionais sôbre cuja conceitua
ção já tive oportunidade de me pronunciar 
(Cf. meus Estudos de Direito Administro
ti(JIQ. Imprensa Nacional. 1960, vaI. I. pâg. 
528), entendendo tratar-s? de uma única 
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autarquia o que se acha expresso no art. 
1· do Decreto-lei n9 8.620. de 10 de ja
neiro de 1946. embora lá se diga numa tre
menda contradição que o Conselho Federal 
e os Conselhos Regionais .. constituem em 
seu conjunto uma autarquia. sendo cada 
um dêles dotado de personalidade juridica 
de direito público." (! ) 

5. No choque entre as expressões con
rtaditórias. prevalece o que se acha im
plicito no pensamento legal. e que é o da 
unidade entre os órgãos regionais e o fe
deral significando a parte final do artigo 
a intenção da lei em conferir. para faci
litar a fiscalização profissional afeta à au
tarquia. nas várias regiões em que para 
êsse efeito. ficou dividido o pais. uma cer
ta autonomia que se não confunde com a 
conferição de personalidade juridica pró
pria que desvincularia completamente um ór
gão do outro o que se não conformaria com 
a mens legis. De fato. se cada um dêles 
possuísse personalidade jurídica distinta. 
seriam várias autarquias e não uma só em 
seu conjunto como pretendeu o decreto-lei 
citado. cujos conhecimentos doutrinários. 
que ostenta como se vê não lhe fazem 
!:J::~a. 

6. Essas considerações. como é óbvio. 
não têm qualquer efeito imediato sõbre a 
consulta e apenas se emitem para que se 
não dê a impressão de que haja passado 
despercebido a esta Consultoria Juridica a 
contradição legal evidenciada. o que pode
consulta e apenas se emitem para que se 
não afetam à espécie em exame. muitos 
efeitos defIuem. para outros fins. de se con
siderar uma ou várias as personalidades ju
ridicas de tais órgãos. 

III 

7. Tratando-s~. como ninguém discute. 
de entidade autárquica o Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura. bem como os 
vários Conselhos Regionais possuem. na 
forma da legislação. em vigor duas espé
cies de empregados: 

a) servidores autárquicos aos quais se 
aplica. n\) que couber. o Estatuto dos Fun-

cionários Públicos Civis da União na for~ 
ma do seu art. 252. n· 11. e legislação p0s.

terior desde que a êles se refira expressa.
mente e 

b) pessoal temporário e de obras. su.
jeitos à legislaçlo trabalhista admitido _ 
essa expressão grifada já foi objeto de 
12 de julho de 1960. 

8. Aos servidores autárquicos que ink~ 
gram o Conselho Federal e os vários Con~ 
selhos Regionais se aplicam. como já esc1a~ 
recido. o Estatuto dos Funcionários Públi~ 
cos Civis da União no que couber na for
ma desenganada do seu art. 252. n' 11. E 
essa expressão grifada já foi objeto de 
exame d e s t a Consultoria Sindical por 
meu intermédio. citando pronunciamento 
do eminente Ministro Carlos Medeiros Sil~ 
va em parecer que emitiu como Consultor
-Geral da República (Parecer n9 433T. de 
12 de julho de 1954, in Pareceres do Con
sultor-Geral da República. vol. V. págs. 
329 e ~!'gs.) se esclareceu que 

"O pessoal de cada autarquia está su
jeito. em primeiro lugar. às normas legais 
que a êles visem diretamente. em seguida 
às normas estatutárias. havendo compatibi
lidade" (Cf. meus Estudos citados. vol. I. 
págs. 40 e 41). 

9. Assim. não há dúvida sõbre a inci
dência do Estatuto dos Funcionários a êsse 
pessoal no que não colida com a disposi
ção legal especifica. desde que também 
haja compatibilidade com a situação fun
cionaI respectiva. E por igual. incide sõbre 
êsses servidores o sistema de classificação 
de cargos adotado na Lei n' 3.780. de 12 
de julho de 1960. atendendo às peculiari~ 
dades da administração de pessoal dêsses 
Con,e1hos. nos têrmos expressos do art. 56 
do referido diploma legal. 

10. 'Nem a isso se opõe o conteúdo da 
decisão prolatada por maioria. pela l' Tur~ 
ma do Egrêgio Tribunal Federal de Recur
sos. a que se faz menção no item 2 supra. 
pois como se vê da ementa ao acórdão a 
aplicação subsidiária do Estatuto dos Fun
cionários está na dependência de existir 
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disciplinação própria, o que, em última 
análise é o .que se acha resumido na cita
ção constante do ite.m 8 in fine, dêste pa
recer. 

11. Obice também não é a vinculação 
das ,atividades dêsses Conselhos. no que 
concerne às normas de previdência social, 
ao IAPI embora parecesse mais adequada 
a sujeição ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Empregados 
em Serviços Públicos. De qualquer modo, 
em Dada afeta a essa conceituação juri
dica o Instituto de Previdência a que se 
associam os seus servidores. 

12. Em conclusão. duas são as catego
rias de pessoal do Conselho Federal e cios 
vários Conselhos Regionais de Engenharia 
e Arquitetura, classificando-se. conforme o 
caso em servidores autárquicos e pessoal 

temporário e de obt-as com a disciplinação 
legal aplicável a essas categorias, nos têr
mos da legislação em vigcr. 

;f;; o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasilia, 14 de julho de 1966. - C/enicio 
da Silva Duarte, Consultor Jurídico. 

"De acãrdo com os pareceres da DRJP 
e da douta Consultoria Jurídica que bem 
elucidam a matéria que foi objeto da con
sulta. 

Restitua-se o processo ao órgão de ori
gem. 

DASP. em 19 de julho de 1966. - Luis 
Vicente B. de Ouro Préto, Diretor-Geral. 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - COSIPA 

- A Companhia Siderúrgica Paulista não é uma sociedade de 
economia mista, por não ter sido construída mediante lei autoriza
tiva e cuJa diretoria é eleita pelos acionistas, sem a obrigatoriedade 
de partiCIPação, nela, do poder público. 

PRESlOONCIA DA REPúBLICA 

PRocESSO P. R. N' 6.795-66 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n' 383-H, de 18 
de agõsto de 1966. ~ Aprovo. Em 2 de se
tembro de 1966." (Euc. ao MIC, em 
8-9-66. ) 

* 

PARECIlR 

Companhia Siderúrgica Paulista - CO
SIPA - sociedade anônima, constituída 
em 1953 na conformidade do Decreto-iei 
n' 2.627, de 26 de setembro de 1940, ape
.nas por capital privado, passou a çontar 

também, a partir de 1956. com a participa
ção de capitais públicos; primeiramente do 
Govêrno do Estado de São Paulo - como 
acionista minoritário - e, depois, do Ban
co Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico, em caráter majoritário. 

2. Convém esclarecido que a tomada 
das ações por parte do BNDE obedeceu 
ao critério de cooperação financeira. para 
ensejar a execução do projeto - COSIPA 
- que interessa sobremaneira ao desen
volvimento econômico do Pais, devendo 
tais ações serem recolocadas no mercado 
de títulos, tão logo o empreendimento en
tre em produção. Assim o predomínio de 
capitais públicos, .no caso, é contingência 




